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SUPERINTENDÊNCIA 

 

REPUBLICAÇÕES* 

 

* Republicação de Portaria, por conter incorreção no original publicado no Boletim de Serviço nº 175, de 7/2/2020. 

 

Portaria-SEI nº 5, de 5 de fevereiro de 2020. 

O Superintendente do Hospital de Doenças Tropicais da Universidade Federal do Tocantins 

(HDT-UFT), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso das 

atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, 

publicada no Boletim de Serviço nº 518, da Presidência da Ebserh, na mesma data, e no Diário 

Oficial da União em 10 de janeiro de 2019, resolve: 

Art. 1º Reconstituir a Comissão de Implantação e Informatização da Sistematização da 

Assistência de Enfermagem (COIISAE) no âmbito do HDT-UFT. 

Art. 2º Destituir os membros indicados abaixo: 

I - Zilene do Socorro Santa Brígida da Silva, Chefe da Divisão de Gestão do Cuidado, 

matrícula Siape: 2299881, a partir do dia 15 de fevereiro de 2019. 

II - Janaína Madeira Moura Fé Rabelo, Enfermeira, matrícula Siape nº 2347155, a partir do 

dia 16 de maio de 2019. 

Art. 3º Designar os membros abaixo indicados para compor a supracitada comissão: 

I - Beatriz dos Santos Lima Rodrigues, Enfermeira, matrícula Siape nº 3140320; 

II - Malaquias Júnior de Lacerda Nascimento, Enfermeiro, matrícula Siape nº 1299902. 

Art.4º A Comissão de Implantação e Informatização da Sistematização da Assistência de 

Enfermagem (COIISAE) ficará assim composta: 

I - Áurea Maria Casagrande da Luz, Presidente, Chefe da Divisão de 

Enfermagem, matrícula Siape nº 2299905; 

II - Mariza Inara Bezerra Sousa, Enfermeira, matrícula Siape nº 1382260; 

III - Gisleane Lima de Souza, Enfermeira, matrícula Siape nº 23114792; 

IV - João Olímpio Fernandes Junior, Enfermeiro, matrícula Siape nº 2300287; 

V - Márcio Martins Mendes, Enfermeiro, matrícula Siape nº 23351208; 

VI - Marcos Antônio Silva Batista, Enfermeiro, matrícula Siape nº 1101372; 

VII - Raimunda Maria Ferreira de Almeida, Enfermeira, Chefe da Unidade de Riscos 

Assistenciais e RT de Ensino , matrícula Siape nº 2122909; 

VIII - Tallyta Barros Ribeiro, Enfermeira, matrícula Siape nº 2364679; 

IX - Danilo da Silva dos Santos - Chefe Substituto da Unidade de Gestão do Cuidado de 

Enfermagem Port. SEI n°01 de 15/01/2020 , matrícula  Siape nº 2346972; 

X - Beatriz dos Santos Lima Rodrigues, Enfermeira, matrícula Siape nº 3140320; 

XI - Malaquias Júnior de Lacerda Nascimento, Enfermeiro, matrícula Siape nº 1299902; 

XII - Danúbia Fernandes de Sousa, Enfermeira, matrícula Siape nº 2231209. 
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Art. 5º Ficam convalidados os atos praticados pelo membro designado no inciso I do Art. 3º 

desta Portaria SEI,  a contar de 21 de janeiro de 2020. 

Art. 6º Ficam convalidados os atos praticados pelo membro designado no inciso II do Art. 3º 

desta Portaria SEI, a contar de 04 de julho de 2019. 

Art. 7º Permanecem inalterados os demais dispositivos da Portaria-SEI N° 17, de 26 de 

fevereiro de 2018, publicada no Boletim de Serviço n° 9, do HDT-UFT, de 5 de março de 2018. 

Art. 8º  Esta portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

 

José Pereira Guimarães Neto 

 

 

* Republicação de Portaria, por conter incorreção no original publicado no Boletim de Serviço nº 148, de 29/10/2019. 

 

Portaria-SEI nº 46, de 25 de outubro de 2019 

O Superintendente do Hospital de Doenças Tropicais da Universidade Federal do Tocantins 

(HDT-UFT), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso das 

atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 8, de 09 de janeiro de 2019, publicada no 

Boletim de Serviço nº 518, da Presidência da Ebserh, na mesma data, e no Diário Oficial da 

União em 10 de janeiro de 2019, resolve: 

Art. 1º Recompor a Equipe Multiprofissional de Terapia Nutricional do HDT – UFT, em 

atendimento à Resolução de Diretoria Colegiada (RDC) da Anvisa, nº 63, de 6/7/2000, com o 

objetivo de estabelecer as diretrizes técnico administrativas para o adequado atendimento em 

terapia nutricional na unidade hospitalar. 

Art. 2º Designar os seguintes membros titulares e suplentes, para recompor a Equipe 

Multiprofissional de Terapia Nutricional do HDT-UFT, sob a coordenação do primeiro: 

I. Maurício Teixeira Martins da Costa Filho, Médico, matrícula Siape: 2332540, 

Coordenador Clínico - Titular; 

II. Lilian Cristhian Ferreira dos Santos Rocha, Médica, matrícula Siape: 1288470, 

Coordenadora Clínica Suplente; 

III. Alinne Aurélio Carneiro Teixeira, Nutricionista, matrícula Siape: 2347855, 

Coordenadora Administrativa – Titular; 

IV. Rosângela Santos de Jesus, Nutricionista, matrícula Siape: 1098678, Secretária; 

V. Delma Rodrigues da Silva Miranda, Técnica de Enfermagem, matrícula Siape: 

2308231, Titular; 

VI. Paulo Cezar Pereira Marques, Técnico de Enfermagem, matrícula Siape: 1081724, 

Suplente; 

VII. Elaine Barros de Alencar Costa, Médica Pediatra, matrícula Siape: 1852371, Titular; 

VIII. Raquel Alves Tobias -  Médica Pediatra, matrícula Siape: 2300392, Suplente; 

IX. Larissa Pereira de Carvalho, Farmacêutica, matrícula Siape: 2300308, Titular; 
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X. Janio Cosme Simão, Chefe Substituto do Setor de Farmácia, matrícula Siape: 3074839, 

Suplente; 

XI. Fabrício Arrais de Oliveira, Enfermeiro, matrícula Siape: 2314764, Titular; 

XII. Nadya Kelly Carvalho Batista, Enfermeira, matrícula Siape: 2300236, Titular; 

XIII. Maria Izabel Gonçalves de Alencar Freire, Enfermeira, matrícula Siape: 1934323, 

Suplente; 

XIV. Genice Oliveira de Souza, Chefe da Unidade de Nutrição Clínica, matrícula Siape: 

2321275, Representante do Setor de Apoio Diagnóstico e Terapêutico (SADT) - Titular; 

XV. Renata Soares do Nascimento, Chefe do Setor de Apoio Diagnóstico e Terapêutico, 

matrícula Siape nº 2299933, Representante do SADT - Suplente; 

XVI. Luis Fernando Beserra Magalhães, Enfermeiro, matrícula Siape: 2351265, 

Representante do Setor de Vigilância em Saúde e Segurança do Paciente - Titular; 

XVII. Patrícia Alves de Mendonça Cavalcante, Enfermeira, matrícula Siape: 1095427, 

Representante do Setor de Vigilância em Saúde e Segurança do Paciente – Suplente; 

Art. 3º A Equipe Multiprofissional de Terapia Nutricional poderá convidar representantes de 

órgãos e entidades, públicas e privadas, bem como especialistas em assuntos ligados ao tema, 

cuja presença seja considerada necessária e relevante ao cumprimento do disposto nesta 

Portaria. 

Art.4º A participação dos empregados na EMTN não enseja remuneração de qualquer espécie, 

sendo considerado serviço público relevante. 

Art. 5º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros da Equipe Multiprofissional de 

Terapia Nutricional, a contar de 25 de abril de 2019 até a data de publicação desta Portaria-SEI. 

Art. 6º Ficam revogadas: 

       I. Portaria n° 12, de 09 de março de 2017, publicada no Boletim de Serviço nº 265, de 10 de 

abril de 2017 da Ebserh-Sede, e 

      II. Portaria n° 43, de 17 de agosto de 2017 publicada no Boletim de Serviço n° 07, de 28 de 

agosto de 2017 do HDT-UFT. 

Art. 7º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

 

José Pereira Guimarães Neto 

 


